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Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 28 de dezembro de 2022.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

ÁUREA LÚCIA SOUZA SAMPAIO LOEPP, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 91198.1/2022. Requerimento: Férias. 2023.1. Re-
querimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 09/01/2023 a 28/01/2023. Substituto(a): Procurador(a) de Justiça 
Adriani Vasconcelos Pazelli - Procuradoria de Justiça Criminal - 24º Procurador(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

ELNA LEITE ÁVILA ROSA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 39286.7/2022. Requerimento: Outras Ausências. Interesse parti-
cular. Autorização de ausência da Procuradoria de Justiça na forma do art. 15, XXXIX da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Decisão: DEFERIDO, para o período de 
19/12/2022 a 19/12/2022. Substituto(a): Procurador(a) de Justiça Marilia de Campos Souza - Procuradoria de Justiça Cível - 02º 
Procurador(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

LUCIANA MACHADO DOS SANTOS MAIA, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 90723.1/2022. Requerimento: 
Férias. 2023.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, fi can-
do o período de gozo pendente de confi rmação. 

LUCIANA MACHADO DOS SANTOS MAIA, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 90722.1/2022. Requerimento: 
Férias. 2023.1. Requerimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 22/01/2023 a 31/01/2023. Substituto(a): Promotor(a) 
de Justiça Idelzuith Freitas de Oliveira Nunes - Feira de Santana - 07ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

MARCELO MOREIRA MIRANDA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 91203.1/2022. Requerimento: Férias. 2023.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 09/01/2023 a 18/01/2023 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

PORTARIA Nº 426/2022

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.00855.0026663/2022-31, RESOLVE prorrogar, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, o prazo da Comissão de Sindicância, instaurada através da Portaria nº 371/2022, publicada no Diário da Justiça Eletrônico 
de 17/11/2022. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 28 de dezembro de 2022.

Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Procedimento nº 19.09.00855.0011422/2022-44 - Processo Sancionatório para apuração de eventual ilícito administrativo prati-
cado pela empresa DAMASCENO SERVIÇOS CONSTRUTIVOS EIRELI, CNPJ nº 23.212.584/0001-64, representada por Djanei 
dos Santos Costa, consistente na inexecução parcial do contrato administrativo nº. 103/2021-SGA. Parecer Técnico-Jurídico nº 
885/2022. Decisão: O Superintendente de Gestão Administrativa, no procedimento em epígrafe, decide pela aplicação da pena-
lidade de multa, no valor de R$ 180.038,70 (cento e oitenta mil, trinta e oito reais e setenta centavos), à empresa DAMASCENO 
SERVIÇOS CONSTRUTIVOS EIRELI, por infração ao art. 185, IV, da Lei Estadual nº 9.433/2005 e ao art. 14, II, alínea “b”, do 
Decreto Estadual nº 13.967/2012; e pela aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de participar de licitações 
e impedimento de contratar com a Administração pelo período de 12 (doze) meses. Salvador, 28/12/2022.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Procedimento nº 19.09.00855.0026038/2022-21 – Processo Administrativo Disciplinar. O Superintendente de Gestão Administra-
tiva decide pelo arquivamento do processo, tendo em vista a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro no art. 203, III, da Lei 
Estadual nº. 6.677/1994. Parecer Técnico-Jurídico nº 897/2022. Salvador, 28/12/2022.


